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IPI. RESSARCIMENTO. JUROS SELIC.
INAPLICABILIDADE. Ao ressarcimento de ff% inconfundível
que é com a restituição ou compensação, não se aplicam os juros
Selic.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
MANUFATURAÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO ANIMAL PREMIX
LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Cesar Piantavigna (Relator), Silvia de Brito Oliveira, Eric Moraes de Castro e Silva
e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda. Designado o Conselheiro Emanuel Carlos Dantas de 'Assis
para redigir o voto vencedor.

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2006.
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Participaram, ainda, do presente , ulg. 3 ento os Conselheiros Antonio Ricardo Accioly Campos
(Suplente), Mônica Garcia de	 Rio (Suplente).
Ausentes, justificadamente, os onselh iros Valdemar Ludvig e Odassi Guerzoni Filho.
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Recorrente : MANUFATURAÇÃO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO
ANIMAL PREMIX LTDA.

RELATÓRIO

Pedido de ressarcimento de crédito de 1PI (fl. 01), baseado na Lei n° 9.779/99,
apresentado em 13/1212001 pela Recorrente, solicitou o pagamento da importância de
R$11.808,42. O crédito suscitado haveria sido apurado no transcurso do 3° trimestre de 2000 (fl.
01).

A pretensão teria por motivo o creditamento propiciado por aquisições de Sumos
tributados, aplicados na industrialização de artigos "NT" (não-tributados) (fl. 21).

Despacho (fl. 21) indeferiu a postulação da contribuinte sob o argumento de que
inexistiria respaldo legal para o ressarcimento pleiteado.

Em manifestação anexada às fls. 25/26 a Recorrente expôs que o indeferimento de
seu pleito fora motivado por equivocada classificação fiscal atribuída pela própria empresa ao
produto resultante de seu processo de industrialização. Isto porque o produto confeccionado pela
Recorrente não estaria enquadrado como "NT' (não tributado), mas sim sujeitado à aliquota
zero.

Diante da afirmação o colegiado de piso determinou a realização de diligência
para averiguação da alegação (fls. 29/30).

Relatório de diligência (fls. 47/48) atestou que o produto elaborado pela
Recorrente realmente estava submetido à alíquota zero, razão pela qual o ressarcimento
postulado despontava legítimo, fator que foi enaltecido pela empresa em manifestação acostada
às fls. 49/50.

Decisão (fls. 72/74) deu cobertura ao pleito da contribuinte.

Recurso Voluntário (fls. 88/96) investiu no ressarcimento do crédito reconhecido
com o acréscimo da selic desde a data da protocolização do pedido.

É o relatório, no essencial.
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I
,	 A pretensão recursal merece agasalho.

Segundo orientação firmada pela Câmara Superior de Recursos Fiscais é legftimo
o cômputo da selic a crédito objeto de pleito de ressarcimento, cabendo a inclusão do acréscimo
referido a partir da data da protocolização da postulação até a fruição do ativo perseguido pelo
contribuinte.

Nesse sentido o seguinte julgado:

RESSARCIMENTO DE 1PL ATUALIZAÇÃO MONET'ÁR1A. TAXA SEL1C — Aplica-se ao
ressarcimento de créditos a taxa SEL1C, sob pena da afronta aos princípios da isonomia
e do enriquecimento sem causa. Precedentes da CSRF. Recurso especial negada
(Acórdão CSRF/02-02.063. Sessão de 17/10/2005, Relator Cons. Rogério Gustavo
Dreyer)

Desta feita, perfeitamente admissivel que o crédito objeto do ressarcimento
buscado nesses autos compute a selic desde a data da protocolização do pedido (13/12/2001 — fl.
01) até a efetiva disponibilidade dos valores para a contribuinte.

Acresço dizer que o deferimento da aplicação da selic não está sujeito à preclusão,
porquanto trata-se de mera observância de preceito legal, assim matéria de direito conhecivel
inclusive de oficio a qualquer tempo.

Válido dizer-se que a contribuinte solicitou expressamente (fls. 49/50) a inclusão
da rubrica no crédito (fls. 47/48) que lhe fora reconhecido em averiguações promovidas a
respeito da questão.

O cômputo de juros ao ressarcimento buscado pela Recorrente independe de
pedido expresso, haja vista tratar-se de acessório que inexoravelmente se impõe na hipótese de
acolhimento do pleito principal.

Nesse sentido o artigo 293, do CPC, preceitua que:

"Artigo 293. Os pedidos são interpretados restritivamente compreendendo-se, 
entretanto, no principal os juros leeais." (grifei)

O Colendo STJ, interpretando tal dispositivo legal, promove a inclusão de juros
na condenação judicial independentemente de requerimento da parte beneficiada pelo
provimento. A respeito o seguinte aresto:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE
PENSÃO POR MORTE. JUROS DE MORA. INCLUSÃO NA LIQUIDAÇÃO.

POSSIBILIDADE. PEDIDO EXPRESSO. DESNECESSIDADE. OFENSA À COISA
JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 293 DO CPC. FIXAÇÃO DO MONTANTE.

APLICAÇÃO DO DL N.° 2.322/87, PERCENTUAL 12% AO ANO.
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1. Os juros legais devem ser considerados incluídos na condenação, independentemente
de pedido expresso ou de estarem consignados na sentença, pelo que sua inclusão na
liquidação do título judicial não constitui ofensa ao instituto da coisa julgada.

2. Sobre as parcelas de natureza eminentemente alimentar, devidas aos servidores
públicos, devem incidir os juros moratórios no percentual de 12% ao ano, nos termos do
art. 3°, do Decreto-Lei n. • 2.322/87.

3. Precedentes do STJ.

4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 588.280/RS, Rel. Ministra LAURITA
VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/03/2004, DI 03/05/2004 p. 208)

Calha assinalar, outrossim, que o referido Pretório também firmou jurisprudência
entendendo que a resistência do Fisco ao reconhecimento de crédito do contribuinte
implica em fato hábil a justificar a contagem da selic no interstício demarcado pela
manifestação da pretensão do interessado em obter o pronunciamento da Fazenda
Pública a seu favor, e o dia em que, finalmente, seu direito é colocado em prática. O
julgado transcrito abaixo demonstra o posicionamento da Cone:

PROCESSUAL CIVIL DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL
DISPOSITIVO APONTADO COMO VIOLADO SEM COMANDO SUFICIENTE À
INVERSÃO DO JULGADO (SÚMULA 284/STF). AUSÊNCIA DE .

•	 PREQUEMONAMEIVTO. SÚMULA 282/STF.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. CREDITAMENT'O. IPL INSUMOS
ISENTOS, NÃO TRIBUTADOS OU TRIBUTADOS À ALiQUOTA ZERO.
COMPENSAÇÃO.

170-A DO C77V. EXIGÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO. CREDITAMENTO.

INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 166 DO CTN. TRANSFERÊNCIA
DO ENCARGO FINANCEIRO. PRECEDENTES.

I. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da
questão controvertida, com informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a
dispositivos de lei federal (Súmula 284/STF).

2. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se o dispositivo apontado
como violado não contém comando capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão
recorrido. Incidência, por analogia, da orientação posta na Súmula 284/STF.

3. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se
alega no recurso especial atrai a incidência da Súmula 2821STF.

4. Por se restringir a competência atribuída pelo art. 105, III, da CF/88 ao ST.1 à
uniformização da interpretação da lei federal infraconstitucional, não se conhece de
recurso cuja matéria recorrida tem contornos eminentemente constitucionais.

5. A jurisprudência do STI e do STF é no sentido de ser indevida a correção monetária
dos créditos escriturais de IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e
insumos empregados na fabricação de produto isento ou beneficiado com ai (quota zero.

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento,
pelo contribuinte, sofre demora em virtude resistência oposta por ilegítimo ato
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administrativo ou normativo do Fisco. É forma de se evitar o enriquecimento sem causa
e de dar integral cumprimento ao princípio da não-cumulatividcule. Precedentes do STJ e
do STF. Precedentes: RESP. 640.773/SC, 1° Turma, Min. Luiz Fux, DJ. de 30.05.2005 e
ERESP. 468.926/SC, J4 Seção. Min. Teori Albino Zavascki, DJ DE 13.04.2005.

6. É firme a orientação da I° Seção do STJ no sentido da desnecessidade de
comprovação da não-transferência do ônus financeiro correspondente ao tributo, nas
hipóteses de aproveitamento de créditos de 1P1, como decorrência do mecanismo da não-
cumulatividade. Precedentes: RESP. 640.773/SC, l a Turma, Min.

Luiz Fax, DJ. de 30.05.2005 e RESP 502.260/PR, 2' Turma, Min. João Otávio de
Noronha, D.1 de 09.02.2004.

7. O art. 170-A do CIN, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o
aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", não é aplicável às hipóteses de
aproveitamento de crédito escriturai.

8. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nesta pane, desprovido.

9. Recurso especial da demandante parcialmente conhecido e, nesta pane, provido
parcialmente. (REsp 672.816/PR, Rel. Ministro TEOR1 ALBINO ZAVASCK1,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/1212005, DJ 19/12/2005 p. 227)

Face a tais c , locações, dou provimento ao pleito deduzido no recurso interposto.

Sala das -1 ões, em 23 de maio de 2006.

•
C -"nt	 IGNA

CONFERE
" Fn"-----------gr"-------"

dú
RPASIL 

COM O ORIGINAL
jgccri A .ciee-6

VIStn

5



Ministério da Fazenda	
2° CC-MF

E.
••• 1.- :: •Y	 Segundo Conselho de Contribuintes

Processo n° : 13855.001689/2001-70
Recurso n° : 132.779
Acórdão n° : 203-10.941

VOTO DO CONSELHEIRO EMANUEL CARLOS DANTAS DE ASSIS
RELATOR-DESIGNADO

Reconhecendo a controvérsia que o tema encerra, divirjo do ilustre relator por
entender que aos créditos escriturais do TI, como são os ora discutidos, não se aplicam os juros
Selic.

Entendo impossibilitada a aplicação de tais juros, primeiro porque a taxa Selic é
inconfundível com os índices de inflação, e segundo porque ao ressarcimento não se aplica o
mesmo tratamento próprio da restituição ou compensação.

Não se constituindo em mera correção monetária, plus quando comparada aos
índices de inflação, referida taxa somente poderia ser aplicada aos valores a ressarcir se houvesse
lei específica.

É certo que a partir do momento em que o contribuinte ingressa com o pedido de
ressarcimento, o mais justo é que fosse o valor corrigido monetariamente, até a data da efetiva
disponibilização dos recursos ao requerente. Afinal, entre a data do pedido e a do ressarcimento
o valor pode ficar defasado, sendo corroído pela inflação do período. Daí ser admissivel no
intervalo a correção monetária.

Todavia, desde 01/01/96 não se tem qualquer índice inflacionário que possa ser
aplicado aos valores em tela. A taxa Selic, representando juros, e não mera atualização
monetária, é aplicável somente na repetição de indébito de pagamentos indevidos ou a maior,
inconfundíveis com a hipótese de ressarcimento. Daí a impossibilidade de sua aplicação no caso
ora em exame.

No sentido de que a Selic não deve ser aplicada nos pedidos de ressarcimento,
valho-me do voto vencedor do ilustre Conselheiro Antônio Carlos Bueno Ribeiro, proferido no
Acórdão n°202-13.651, sessão de 19/03/2002, que transcrevo:

Neste Colegiado é pacífico o entendimento quanto ao direito à atualização monetária,
segundo a variação da UFIR, no período entre o protocolo do pedido e a data do
respectivo crédito em conta corrente do valor de créditos incentivados do IPI em pedidos
de ressarcimento, conforme muito bem expresso no Acórdão CSRF/02-0.723 e segundo a
metodologia de cálculo ali referendada válida até 31.12.1.995.

No entanto, não vejo amparo nessa mesma jurisprudência para a pretensão de dar
continuidade à atualização desses créditos, a partir de 31.12.95, com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SEL1C para títulos
federais (Taxa Selic), consoante o disposto no § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250, de
26.12.1995 (DOU 27.12.1995).1

"1 Art. 39 - A compensação de que trata o art66 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada
pelo art.58 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de
importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e
destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes.
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• Apesar desse dispositivo legal ter derrogado e substituído, a partir de 1° de janeiro de
1.996, o § 3o do art. 66 da Lei n°8.383)91, que foi utilizado, por analogia, para estender
a correção monetária nele estabelecida para a compensação ou restituição de
pagamentos indevidos ou a maior de tributos e contribuições ao ressarcimento de
créditos incentivados de 1P1.

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido acórdão, bem como no Parecer
AGU n°01)96 e às decisões judiciais a que se reporta, dizem respeito exclusivamente à
correção monetária como "...simples resgate da expressão real do incentivo não
constituindo iplus s a exigir expressa previsão legal".

Ora, em sendo a referida taxa a média mensal dos juros pagos pela União na captação
de recursos através de títulos lançados no mercado financeiro, é evidente a sua natureza
de taxa de juros e, assim, a sua desvalia como índice de inflação, já que informados por
pressupostos econômicos distintos.

De se ressaltar que, no período em referência, a Taxa Selic refletiu patamares muito
superiores aos correspondentes índices de inflação, em virtude da política monetária em
curso, o que traduziria, caso adotada, na concessão de um "plust o que manifestamente
só é possível por expressa previsão legaL

Desse modo, considerando o novo contexto econômico introduzido pelo Plano Real de
uma economia desindexada e as distinções existentes entre o ressarcimento e o instituto
da restituição, conforme assinalado pela decisão recorrida, aqui não pode mais se
invocar os princípios da igualdade, finalidade e da repulsa ao enriquecimento sem causa
para também aplicar, por analogia, a Taxa Selic ao ressarcimento de créditos
incentivados de 1P1

Pois, se assim ocorresse, poderia advir, na realidade, um tratamento privilegiado, mercê
dos acréscimos derivados da Taxa Selic, para os contribuintes que não tivessem como
aproveitar automaticamente os créditos incentivados na escrita fiscal, que seria o
procedimento usual, em comparação com a maioria que assim o faz"

Agora passo a fazer apreciações adicionais para realçar os motivos que me levam a
manter essa posição, mesmo em face das razões articul orlas pelo ilustre Conselheiro
Eduardo da Rocha Schmidt, prolator do voto vencedor.

Em primeiro lugar, manifesto minha discordância com o entendimento manifestado,
inclusive nos tribunais superiores, de que a Taxa SEL1C possuiria a natureza mista de
juros e correção monetária, o que se depreenderia da definição a ela conferida pelo
Banco Central e da aferição de sua metodologia, consoante afirmado no voto condutor
do RESP n° 215.881 — PR, da lavra do ilustre Ministro Franciulli Netto, no qual é
realizada uma extensa análise sobre vários aspectos dessa taxa, culminando justamente
por suscitar o incidente de inconstitucionalidade do art. 39, § 4°, da Lei n°9.250)95, aqui
adotado analogicamente para estender a aplicação da Taxa SEL1C no ressarcimento de
créditos incentivados do 1PL

§ 4° A partir de 1° de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SEL1C para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e
de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo e - • "
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Da definição do que seja a Taxa SEL1C s6 vislumbro taxa de juros, como se pode
conferir, dentre outros normativos, nas Circulares BACEN e 2.868 e 2.900/99, ambas
no art. 2", § 1°, a saber:

"Define-se Taxa SEL1C como a taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SEL1C) para títulos
federais."
No que respeita à metodologia de cálculo da Taxa SEL1C, segundo as informações
colhidas em consulta junto ao Banco Central, citadas no indigitado RESP n" 215.881 —
PR, s6 vejo reforçada a sua exclusiva natureza de juros, a saber
"... as taxas das operações overnight, realizadas no mercado aberto entre diferentes
instituições financeiras, que envolvem títulos de emissão do Tesouro Nacional e do
Banco Central, formam a base para o cálculo da taxa SELIC. Portanto, a Taxa SEL1C é
um indicador diário da taxa de juros, podendo ser definida como a taxa média ajustada
dos financiamentos diários apurados com títulos públicos federais.
Essa taxa média é calcuhrrla com precisão, tendo em vista que, por força da legislação,
os títulos encontram-se registrados no Sistema SEL1C e todas as operações são por ele
processados.

A taxa média diária ajustada das mencionadas operações compromissadas ovemight é
calculada de acordo com a seguinte fórmula:

(•••1	 •
Com a finalidade de dar maior representatividado d referida taxa, são consideradas as
taxas de juros de todas as operações overnight ponderadas pelos respectivos montantes
em reais" (negritei).

Em resposta a essa mesma consulta é dito pelo Banco Central que "a taxa SELIC reflete,
basicamente, as condições instantâneas de liquidez no mercado monetário (oferta versus
demanda por recursos financeiros). Finalmente, ressalte-se que a taxa SEL1C
acumulada para determinado período de tempo correlaciona-se positivamente com a
taxa de inflação apurada "ex-post", embora a sua fórmula de cálculo não contemple a
participação expressa de índices de preços". (negritei e subscritei)
Aqui releva salientar que a ocorrência da aludida "correlação" nada afeta a natureza de
juros da Taxa SEL1C e nem torna-a híbrida pela incorporação da taxa de inflação, mas
simplesmente indica que, em termos estatísticos, tem-se verificado uma relação positiva
entre essas duas variáveis, ou seja, que as suas grandezas variaram no mesmo sentido no
período considerado, sem que haja alteração na especificidade  de cada uma dessas
variáveis.
A Taxa SEL1C em si não está investida de nenhum propósito, sendo, inclusive, impróprio
acoimá-la de neutralizadora dos efeitos da inflação, já que, como visto, é uma variável
de resultado que reflete a média das taxas de juros praticadas pelo mercado nas
operações overnight com títulos públicos, que é reconhecida pela teoria econômica como
um indicador das condições de liquidez do mercado monetário, constituindo também na
denominada taxa básica da economia.

Por outro lado, é certo que o Banco Central na qualidade de autoridade monetária (CF,
art. 164) dispõe de um amplo arsenal de instrumentos de política monetária com vistas a

diassegurar o nível de liquidez ad • 'oh a para a economia, inclusive no sentido de prevenir4.•
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a ocorrência de surtos inflacionários, que, em última análise, influencia as taxas
praticmIn ç no mercado de financiamentos por um dia !astreados com títulos públicos e,
conseqüentemente, a taxa SELIC.

Mais recentemente foi estabelecido como instrumento de política monetária afixação de
meta para a Taxa SELIC e seu eventual viés2, visando o cumprimento da meta para a
Inflação, estabelecida pelo Decreto n°3.088, de 21 de junho de 1999.

É importante salientar que esse instrumento apenas fixa a meta para a Taxa SELIC e não
esta taxa em si, valendo mais uma vez repisar que a taxa de financiamento, como
qualquer outro preço, é determinada no mercado pelas forças de procura e oferta de
financiamento, refletindo a situação das reservas do sistema bancário a cada momento.

Com o estabelecimento da meta, obviamente que o Banco Central na condução da
política monetária e da política de títulos públicos buscará induzir o mercado na direção
da meta para a Taxa SELIC estabelecida, julgada, por sua vez adequada para assegurar
a meta de inflação perseguida.

Portanto, na realidade, com essas políticas o Banco Central objetiva que a taxa de juros
básica praticada na economia seja suficiente para prevenir a inflação ou mantê-la nos
limites da meta fixada, atuando, assim a autoridade monetária na esfera das
expectativas inflacionárias dos agentes econômicos, aspecto esse que também realça a
distinção entre taxa de juros e taxa de inflação, já que esta última é voltada para
mensuração da inflação pretérita.	 .

• Aliás, considerando a similaridade entre a Taxa SELIC e a 772, é de se notar que a
impropriedade e desvalia de se pretender valer de taxa de juros dessa natureza, como
instrumento de correção monetária, foi muito percebida pelo STF ao declarar a
inconstitucionalidade da IR como tal, na ADIN 493 — DF, como se ver fica no excerto do
voto do ilustre Ministro Moreira Alves:

"a taxa referencial (772) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as
variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice
que reflita variação do poder aquisitivo da moeda ..."

Do exposto, tenho também como equivocado o entendimento de que a Fazenda Nacional
estaria se valendo da Taxa SELIC como uma forma velada de dar continuidade à
correção monetária dos créditos tributários não integralmente pagos no vencimento em
face do advento do Plano Real, a partir do qual paulatinamente foi extinta a utilização
da correção monetária para fins tributários.

Em verdade o emprego da Taxa SEL1C como juros de mora, no ambiente econômico de
uma economia desindexada, está em consonância com o imperativo econômico de inibir
os contribuintes a adiarem o adimplemento de suas obrigações tributárias como forma
alternativa de se financiarem junto ao sistema bancário.

Com isso, mais uma vez impende gizar que a natureza da Taxa SELIC é exclusivamente
de juros e como tal é a lógica econômica de seu uso para fins tributários, o que tornam
prejudicadas as ilações extraídas a partir do falso pressuposto de ela estar mesclada
com um componente de correção monetária

Quanto à incidência da Taxa SELTC sobre indébitos tributários a partir do pagamento
indevido, instituída pelo art. 39, . 44', da Lei n° 9.250/95, é indtsfarçável a motivação

2 Circulares Bacen na 2.868 e 2.900 de 1999. 401
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isonómica dessa medida ao garantir o mesmo tratamento, neste particular, para os
créditos da Fazenda Pública e aos dos contribuintes, quando decorrentes do pagamento
indevido ou a maior de tributos, chegando, inclusive, a preponderar sobre a disposição
do parágrafo único do art. 167 do Código Tributário Nacional, que faculta à Fazenda
Pública restituir o indébito com vencimento de juros não capitalizáveis a partir do
trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar.

Agora, como já havia dito alhures, não vejo como justo e nem próprio, muito pelo
contrário, pretender lançar mão da analogia, com base nos princípios constitucionais da
isonomia e da moralidade, para estender a incidência da Taxa SELIC aos valores a
serem ressarcidos oriundos de créditos incentivados na área do IPI, a exemplo do
decidido no Acórdão CSRF/02-0.723, no que diz respeito à atualização monetária,
segundo a variação da UFIR, no período entre o protocolo do pedido e a data do
respectivo crédito em conta corrente, do valor de créditos incentivados do IPI e segundo
a metodologia de cálculo ali referendada, válida até 31.12.95.

Aqui não se está a tratar de recursos do contribuinte que foram indevidamente carreados
para a Fazenda Pública, mas sim de renúncia fiscal com o propósito de estimular setores
da economia, cuja concessão, à evidência, se subordina aos termos e condições do poder
concedente e necessariamente deve ser objeto de estrita delimitação pela lei, que, por se
tratar de disposição excepcional em proveito de empresas, como é consabido, não
permite ao interprete ir além do que nela estabelecido.

Numa conjuntura econômica de inflação alta, como a vigente antes do Plano Real, em
que o valor da importância a ser ressarcida acusava perda de até 95% devido ao
fenômeno inflacionário, se justcou, forte no princípio da finalidade, que se recorresse
ao processo normal de apuração compreensiva do sentido da norma para que fosse
deferida a correção monetária aos pleitos de ressarcimento em espécie de créditos
incentivados do IN, sob pena de, em certos casos, tomar inócuo o incentivo fiscal,
conforme asseverado no aludido Acórdão n° CSRF/02-0.723.

De se ressaltar, ainda, que a extensão da correção monetária, sem expressa previsão
legal, ali defendida também se escorou no entendimento do Parecer da Advocacia Geral
da União n° GQ —96 e na jurisprudência dos tribunais superiores, no sentido de que "a
correção monetária não constitui Plus' a exigir expressa previsão legal." (negritei)

A partir do Plano Real, pela primeira vez, com um sucesso duradouro, logrou-se reduzir
os efeitos da inflação inercia13, passando a economia a apresentar níveis de inflação
significativamente inferiores ao período anterior, tendo sido crucial para isso a
eliminação ou alargamento dos prazos para a incidência da correção monetária, ou seja,
pela progressiva atenuação do nível de indexação até então vigente na economia, que se
prestava num moto contínuo a realimentar a inflação.

Nesse novo contexto, não há mais nem mesmo como invocar o princípio da finalidade
para tout court justcar a recorrência ao princípio de integração analógica para a
correção monetária como forma de simples resgate da expressão real dos créditos
incentivados do IPI, em relação ao período de tramitação do pleito correspondente, que
na quase totalidade são solucionados em prazos inferiores a um ano.

3 Inflação inercial. Econ.
1. A que se origina da repetição dos aumentos p~, e preços, pela ação dos mecanismos de indexação.

(Dicionário Aurélio — Século XXI)
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O que não dizer então do emprego da Taxa SELIC com esse propósito que, a par de não
guardar a menor verossimilhança com índices de preços, consoante já exaustivamente
asseverado, apresentou, no período, patamares muito superiores aos correspondentes
índices de inflação, em virtude da política monetária praticada desde a edição do Plano
Real, em razão, inclusive, de contingências exógenos tais como a necessidade de
defender a economia nacional de choques externos provocados por crises como a
asiática a russa e, presentemente, a argentina e a relacionada com o atentado às torres
do Word Trade Center.

Para ilustrar a discrepância entre os valores da Taxa SEL1C e os dos principais índices
de preços, a exemplo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 1NPC, no período
de 1996 a 2001,4  apresento a tabela ababco:

TAXA SELIC X INPC

1996/2001

ANOS	 SELIC	 INPC
ÍNDICE 

TAXA UNITÁRIO TAXA UNITÁRIO SELIC/INPC
ANUAL	 ANUAL 

1996	 24,91	 1,249100	 9,12	 1,091200	 2,731360 
1997	 40,84	 1,759232	 4,34	 1,138558	 9,410138 
1998	 28,96	 2,268706	 249	 1,166908	 11,630522 
1999	 19,04	 2,700668	 8,43	 1,265279	 2,258600 
2000	 15,84	 3,128454	 5,27	 1,331959	 3,005693 
2001	 19,05	 3,724424	 125	 1,428526	 2,627586
FONTE: BACEN/IBGE 

Dessa tabela, verifica-se que no período de 1996/2001 (até 31.10.2001) a Taxa SELIC
superou, no mínimo, 2,25 vezes (1999) e, no máximo, 11,63 vezes (1998) o 1NPC,
apresentando uma variação total de 272,44% em contraste com a de 42,85% relativa ao
1NPC.

Portanto, a adoção da Taxa SEL1C como indexador monetário, além de configurar uma
impropriedade técnica, implica zona desmesurada e adicional vantagem econômica aos
agraciados (na realidade um extra "plus"), promovendo enriquecimento sem causa e
expressa previsão legal, condição inarredável para a outorga de recursos públicos a
particulares.

Por oportuno, ressalto que a Câmara Superior de Recursos Fiscais, embora já
tenha julgado de forma contrária, possui decisão no sentido de inaplicabilidade não só de juros,
mas inclusive de correção monetária, aos créditos do IPI. Observe-se:

4 até 31/10/2001.	
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Tipo do Recurso:RECURSO DE DIVERGÊNCIA

Matéria:IPI
Recorrente:REFRESCOS BANDEIRANTES IND. E COM. LTDA

Interessado(a):FAZENDA NACIONAL
Data da Sessão:24101/2005 09:30:00

Relator(a):Josefa Maria Coelho Marques
Acórdão:CSRF/02-01.772
Decisão:NPQ - NEGADO PROVIMENTO PELO VOTO DE QUALIDADE
Ementa:IPI. CRÉDITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. Pelo voto de qualidade,

NEGAR provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Rogério
Gustavo Dreyer, Gustavo Kelly Alencar (Suplente convocado),
Francisco Maurício R. de Albuquerque Silva e Leonardo de Andrade
Couto que deram provimento ao recurso.

Pelo exposto, nego pr •	 He_ ao Recurso.

Sala das Sess: -
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